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PAUTA DA 12.ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, A SER REALIZADA EM DIA 08 DE JULHO DE 2025.


Durante a Sessão, serão lidas as seguintes matérias:

· PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 22, DE 26 JUNHO DE 2.025 que: "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com junto à Caixa Econômica Federal, com ou sem garantia da União e dá outras providências."

https://sapl.andradas.mg.leg.br/materia/14582

· PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 23, DE 02 DE JULHO DE 2.025, que: "Dispõe sobre a autorização para Abertura de Crédito na fonte 2.706."

https://sapl.andradas.mg.leg.br/materia/14598





























Durante a Sessão, serão discutidas e votadas as seguintes matérias:


· PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 20, DE 09 DE JUNHO DE 2.025 que: "Dispõe sobre a autorização para Abertura de Crédito nas fontes 1.701 e 2.701."

      https://sapl.andradas.mg.leg.br/materia/14477

· PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 21, DE 17 JUNHO DE 2.025 que: "Autoriza a venda de imóvel lindeiro de propriedade do Município de Andradas, e dá outras providências."

https://sapl.andradas.mg.leg.br/materia/14531

· Projeto de Lei Ordinária pelo Legislativo Nº 12, de 09 de maio de2025, que "Dispõe sobre fixação de cartazes explicativos que demonstrem a aplicação da Manobra de Heimlich em restaurantes, bares, lanchonetes, praças de alimentação e estabelecimentos similares, e nas escolas públicas e privadas do município de Andradas, MG."
https://sapl.andradas.mg.leg.br/materia/14136







Atenciosamente,




ADEMIR DOS SANTOS PEREZ
Presidente da Câmara Municipal de Andradas
Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 – Jd. Bela Vista – Andradas- MG – CEP 37795-000
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